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PORTARIA Nº 013/2019/CPGADT, DE 21 DE AGOSTO DE 2019 

 

A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Discente do Programa de Pós-Graduação em Agroecologia e 

Desenvolvimento Territorial, Doutorado Profissional, Interdisciplinar, da Universidade Federal do Vale do São 

Francisco (UNIVASF) em Associação Ampla com a Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) e a Universidade 

do Estado da Bahia (UNEB), designada pela Portaria nº 452 de 16 de julho de 2019, no uso das atribuições legais 

estabelecidas pelo Edital nº 13/2019, após a análise dos recursos apresentados contra as notas dos currículos dos(as) 

candidatos(as) classificados(as) na etapa da Entrevista,  resolve: 

1. TORNAR PÚBLICO a análise dos pedidos de recursos em relação às notas atribuídas aos currículos referentes ao 

Professo Seletivo Discente – Turma 2019, conforme nominata anexa, parte integrante desta Portaria. 

 

 

Juazeiro-BA, 21 de agosto de 2019. 

 

 

Prof. Dr. Helder Ribeiro Freitas 

Presidente da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Discente 2019 

Programa de Pós-Graduação em Agroecologia e Desenvolvimento Territorial 

Universidade Federal do Vale do São Francisco  

ppgadt@univasf.edu.br  
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RELAÇÃO DAS NOTAS ATRIBUÍDAS ÀS AVALIAÇÕES DOS CURRÍCULOS REFERENTES 

AO PROCESSO SELETIVO DISCENTE – TURMA 2019 
Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF  

 

 

 

 
 
 
 
 
 

INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO NOTA RECURSO  INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO NOTA RECURSO 

22015 35,20 2,51 ----------  22204 53,25 3,80 ---------- 

22028 34,60 2,47 ----------  22209 34,20 2,44 ---------- 

22048 109,65 7,82 ----------  22212 55,45 3,95 ---------- 

22050 21,00 1,50 
DEFERIDO 

PARCIALMENTE 

 
22216 140,25 10,00 

---------- 

22058 67,30 4,80 ----------  22217 116,00 8,27 ---------- 

22064 24,20 1,73 ----------  22221 31,50 2,25 ---------- 

22065 67,00 4,78 ----------  22230 61,15 4,36 ---------- 

22067 45,90 3,27 ----------  22240 97,60 6,96 ---------- 

22069 90,10 6,42 ----------  22252 76,90 5,48 ---------- 

22072 36,70 2,62 
DEFERIDO 

PARCIALMENTE 

 
22255 11,05 0,79 

---------- 

22075 53,10 3,79 ----------  22278 93,80 6,69 ---------- 

22110 24,20 1,73 ----------  22286 48,25 3,44 INDEFERIDO 

22119 61,45 4,38 ----------  22295 15,70 1,12 ---------- 

22120 93,10 6,64 ----------  22297 66,00 4,71 ---------- 

22124 82,70 5,90 ----------  22307 45,40 3,24 ---------- 

22132 64,35 4,59 ----------      

22143 22,10 1,58 INDEFERIDO      

22155 19,90 1,42 ----------      

22157 29,40 2,10 ----------      

22190 17,90 1,28 ----------      
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RELAÇÃO DAS NOTAS ATRIBUÍDAS ÀS AVALIAÇÕES DOS CURRÍCULOS REFERENTES 
AO PROCESSO SELETIVO DISCENTE – TURMA 2019 

Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE 
 

 
 
 
 
 

  

INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO NOTA RECURSO  INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO NOTA RECURSO 

22049 39,20 2,60 ----------  22196 29,70 1,97 ---------- 

22079 43,35 2,88 ----------  22203 74,45 4,94 ---------- 

22086 50,95 3,38 ----------  22208 51,30 3,40 ---------- 

22087 33,70 2,24 
DEFERIDO 

PARCIALMENTE 

 
22214 73,40 4,87 

---------- 

22092 25,90 1,72 ----------  22215 36,50 2,42 ---------- 

22093 33,95 2,25 ----------  22225 75,45 5,01 ---------- 

22099 33,90 2,25 ----------  22246 24,50 1,63 ---------- 

22102 54,95 3,65 ----------  22258 44,55 2,96 ---------- 

22103 54,50 3,62 
----------  

22265 43,75 2,90 
DEFERIDO 

PARCIALMENTE 

22113 20,60 1,37 ----------  22271 28,30 1,88 ---------- 

22135 40,80 2,71 ----------  22292 150,70 10,00 ---------- 

22139 8,30 0,55 ----------  22293 48,45 3,21 ---------- 

22142 38,65 2,56 ----------  22296 42,70 2,83 ---------- 

22144 27,30 1,81 ----------  22300 27,40 1,82 ---------- 

22150 45,60 3,03 ----------  22302 23,15 1,54 ---------- 

22158 26,30 1,75 INDEFERIDO      

22160 53,05 3,52 ----------      

22171 46,90 3,11 INDEFERIDO      

22186 53,00 3,52 ----------      

22189 47,50 3,15 ----------      
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RELAÇÃO DAS NOTAS ATRIBUÍDAS ÀS AVALIAÇÕES DOS CURRÍCULOS REFERENTES 

AO PROCESSO SELETIVO DISCENTE – TURMA 2019 
Universidade do Estado da Bahia - UNEB  

 
INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO NOTA RECURSO 

22071 33,15 3,97 ---------- 

22149 3,00 0,36 ---------- 

22151 37,50 4,49 ---------- 

22154 27,60 3,31 ---------- 

22156 83,50 10,00 ---------- 

22169 64,90 7,77 ---------- 

22170 30,05 3,60 ---------- 

22188 34,40 4,12 ---------- 

22191 32,25 3,86 ---------- 

22193 45,50 5,45 ---------- 

22206 37,00 4,43 ---------- 

22233 19,25 2,31 ---------- 

22254 26,40 3,16 ---------- 

22290 61,45 7,36 ---------- 


